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Juiz de Direito: Dr. Marcos Pereira Sanches
 
 
 

Vistos.
 

Em que pese a alegação de equívoco por ocasião do protocolo da inicial de soerguimento e antes
e qualquer deliberação, intime-se a instituição financeira "Mercado Pago S.A.", por sua
procuradoria neste sistema PJe, para que esclareça que a recuperanda "RB Roos Ltda" (CNPJ
42.542.492/0001-97) possui algum débito pendente de pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
Sem prejuízo - e concomitantemente - intime-se o "Banco Itaú S.A.", também por sua
procuradoria neste sistema PJe, para que ratifique ou não a informação da celebração do acordo
trazida aos autos pela parte ativa, no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
Com o decurso o prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos para deliberação acerca do
pedido de desistência da recuperação judicial.
 
Intime-se. Cumpra-se. Diligencie-se.
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO
Juízo de Vitória - Comarca da Capital - Vara de Recuperação Judicial e
Falência
 Rua Leocádia Pedra dos Santos, nº 80, Enseada do Suá,
Vitória/ESTelefone:(27) 3134-4713 // e-mail: 1 falencia - vitoria @ tjes .
jus . br
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